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Socorro/SP, 21 de junho de 2024 

 

Ofício nº 224/2024 
Gabinete do Prefeito 
Ref.: Ofício nº 236/2024 – AL 
 

 
Senhor Presidente 

 
Com os cordiais cumprimentos e, em atenção à solicitação 

contida no Ofício em apreço, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 

Excelência as informações solicitadas no Ofício em apreço, nos termos da 

documentação anexa, originária do Departamento de Contabilidade. 

 
Certo da compreensão, na oportunidade renovo votos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

 

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Airton Benedito Domingues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP 
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Secretaria Municipal de Fazenda
____________________________________________________________________________

Socorro, 20 de junho de 2024

Ofício N° 0160/2024/SEFAZ

Assunto: Resposta Pedido de Informação nº 49/2024

Excelentíssimo Senhor Josué Ricardo Lopes

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Visando atender o Pedido de Informações nº 49/2024, de autoria da Comissão 

Permanente de justiça e Redação que "Solicita informações complementares sobre o Projeto de 

Lei nº 57/2024, que concede isenção de IPTU para pessoas com TEA (Transtorno do Espectro 

Autista), informo que:

1. Qual o impacto orçamentário com a aprovação do referido projeto de lei?

R: Não é possível mensurar o impacto orçamentário do referido projeto de lei, tendo em vista 

que o número de pessoas cadastradas não é preciso.

2. Há um cadastro de pessoas com Transtorno do Espectro Autista no município? Em caso 

afirmativo, quantos são os cadastros?

R: Sim, há um cadastro de pessoas com Transtorno de Espectro Autista. Não é possível aferir 

com precisão o número de pessoas cadastradas pelo fato da possibilidade de cadastramento 

pelas vias extraoficiais, ou seja, diagnósticos particulares, fornecimento de cordões que são 

adquiridos via internet e pessoas que se deslocam de outros municípios e não se cadastram 

junto a Prefeitura de Socorro.

Sem mais subscreve, com protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIS HENRIQUE MARTINS DA ROCHA

Diretor do Departamento de Contabilidade
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